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ÁGUIA BRANCA PREV
CNPJ 05.110.02]/0001-83

Rua Jorge Elias Hitte, 276, Centro — Aguia Branca/ES — 29.795-000

ROLRES

GESTOR DO EXERCÍCIO EM ANÁLISE

NOME: GILVANI PEREIRA ROSA

ENDEREÇO: RUA PADRE ANTÓNIO TODESCO — S/N — GLÓRIA — SÃO GABRIEL DA PALHA — ES — 29.780-000.

TELEFONE: (27) 3745-1357
E — MAIL: aguiabrancaprev©hotmai|com / pero_gpr2012©hotmai|.com
FUNÇÃO: DIRETOR-PRESIDENTE
CPF: 099.828.527-79
CRC: 020046/0-7

CPA-10 com vencimento em 30/05/2022 e certificações em nível avançado emitidas pelo Instituto Totum
DATA DE POSSE: 15.12.2021
PERÍODO DE GESTÃO: 15.12.2021 a 31.12.2022

ATO DE NOMEAÇÃO: DECRETO Nº 9596/2021 de 20.12.2021

GESTOR RESPONSÁVEL PELO ENCAMINHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

NOME: GILVANI PEREIRA ROSA

ENDEREÇO: RUA PADRE ANTÓNIO TODESCO — S/N — GLÓRIA — SÃO GABRIEL DA PALHA — ES — 29.780-000.

TELEFONE: (27) 3745-1357
E — MAIL: aguiabrancaprev©hotmai|com / pero_gpr2012©hotmai|.com
FUNÇÃO: DIRETOR-PRESIDENTE
CPF: 099.828.527-79
CRC: 020046/0-7

CPA-10 com vencimento em 30/05/2022 e certificações em nível avançado emitidas pelo Instituto Totum
DATA DE POSSE: 15.12.2021
PERÍODO DE GESTÃO: 15.12.2021 a 31.12.2022

ATO DE NOMEAÇÃO: DECRETO Nº 9.596/2021 de 20.12.2021

RESPONSÁVEL PELO SETOR DE PREVIDENCIA E ATUÁRIA

NOME:INES GOMES SILVA

ENDEREÇO: RUA LINDOLFO PINHEIRO DE LACERDA, 176 - CENTRO - AGUIA BRANCA - ES - 29.795-000.

TELEFONE: (27) 3745-1357

E — MAIL: aguiabrancaprev©hotmai|com / inengB©hotmaiLcom
FUNÇÃO: DIRETORA DE PREVIDENCIA E ATUARIA
CPF: 022.801 .137-08
CPA-10 com vencimento em 16/12/2024
DATA DE POSSE: 15-12-2021
PERÍODO DE GESTÃO: 15-12-2021 a 31.12.2022

ATO DE NOMEAÇÃO: DECRETO Nº 9.596/2021 de 20.12.2021

RESPONSÁVEIS PELA CONTABILIDADE

NOME:JULIMAR PINHEIRO ALVES

ENDEREÇO: AVENIDA ALCIDES GUARESQUI — 35 — CENTRO — ÃGUIA BRANCA — ES — 29.795-000.

TELEFONE: (27)99755-2299
E — MAIL: j.pinheiroalves©out|ookcom
FUNÇÃO: TÉCNICO DE CONTABILIDADE - CRC — ES — 8.411
CPF: 043.598.357-10
DATA DE POSSE: 15.12.2021



-.- ÁGUIA BRANCA PREV"& CNPJ 05.110.021/0001-83
Rua Jorge Elias Hitte, 276, Centro — Águia Branca/ES — 29.795-000

PERÍODO DE GESTÃO: 15.12.2021 a 31.01.2022

ATO DE NOMEAÇÃO: DECRETO Nº 9599/2021 de 21.12.2021

NOME:IZADORA BREDA FEDESZEN QUIUQUI

ENDEREÇO: RUA PARAISO — SN — JOÃO PAULO || — AGUIA BRANCA — ES — 29795000.

TELEFONE: (27) 3745-1357
E — MAIL: izadorabreda©hotmaiLcom
FUNÇÃO: CONTADORA CRC Nº ES-022588/O-3
CPF: 154.963.477-18
DATA DE POSSE: 01.02.2022
PERÍODO DE GESTÃO: 01.02.2022 a 01.05.2022

ATO DE NOMEAÇÃO: DECRETO Nº 9687/2022 de 22.02.2022

NOME:FERNANDA CARLETTI

ENDEREÇO: RUA FARID HITT— 110 — NOSSA SENHORA APARECIDA — AGUIA BRANCA — ES — 29795000.

TELEFONE: (27) 3745-1357
E — MAIL: nandacarletti©hotmai|.com
FUNÇÃO: CONTADORA CRC Nº ES-014157/O-0
CPF: 097.424.747-29
DATA DE POSSE: 02.05.2022
PERÍODO DE GESTÃO: 02.05.2022 a 31.12.2022

ATO DE NOMEAÇÃO: DECRETO Nº 9804/2022 de 02.05.2022

RESPONSÁVEL PELA ÁREA JURÍDICA

NOME:JUANDERSON MORAES DE OLIVEIRA

ENDEREÇO: RUA LOURENÇO GOMES FILHO — 009 — CENTRO — PANCAS — ES — 29750000.

TELEFONE: (27) 3745-1357
E — MAIL: juridico©prefeituradeaguiabrancaesgov.br
FUNÇÃO: CONSULTOR JURÍDICO
CPF: 055269467-38
DATA DE POSSE: 20.12.2021

ATO DE NOMEAÇÃO: DECRETO Nº 9596/2021 de 20.12.2021

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO

NOME: MENARA SCALDAFERRO RODRIGUES

ENDEREÇO: RUA SÃO JOSÉ — 67 — CENTRO — AGUIA BRANCA — ES — 29795000.

TELEFONE: (27) 99957 — 3742
E — MAIL: menaraadvogada©hotmai|.com
FUNÇÃO: CONTROLADORA GERAL
CPF: 146.268.447-58
ADMISSÃO: 01.03.2021

ATO DE NOMEAÇÃO: DECRETO Nº 9245/2021 de 01 032021



ÁGUIA BRANCA PREV
CNPJ 05.110.02]/0001-83

Rua Jorge Elias Hitte, 276, Centro — Aguia Branca/ES — 29.795-000
RESPONSÁVEL PELO CÁLCULO ATUARIAL

NOME: IGOR FRANÇA GARCIA
ENDEREÇO: RUA MONSENHOR TREBAURE - 210 - CENTRO NORTE — CUIABÃ — MT — 78.005-380

TELEFONE: (65) 3621 - 8267
E — MAIL: igoratuario©hotmaiLcom
FUNÇÃO: ATUÃRIO MIBA/RJ 1659
CPF: 013.475.576-60
CONTRATO Nº 003/2021

COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO INVENTÁRIO

NOME: LUCIDALVA SCALDAFERRO PIOL

ENDEREÇO: RUA SÃO JOSÉ — 211 -CENTRO — ÃGUIA BRANCA - ES - 29795000.

TELEFONE: (27) 3745-1357
E — MÃIL: |ucida|vapio|©gmai|.com.br
FUNÇÃO: PRESIDENTE DA COMISSÃO
CPF: 100.880.177-10
DATA DE POSSE: 02.09.2022

ATO DE NOMEAÇÃO: PORTARIA Nº 002/2022 de 02.09.2022

NOME: CEDILENE SOARES DA CONCEIÇÃO CORONA
ENDEREÇO: RUA JOSÉ DE MELO BARBOSA — 77 —BA|RRO NOSSA SENHORA APARECIDA — ÃGUIA BRANCA -
ES - 29795000.
TELEFONE: (27) 3745-1357
E — MÃIL: cediIenesoares©gmai|.com.br
FUNÇÃO: MEMBRO DA COMISSÃO
CPF: 122.800.657-03
DATA DE POSSE: 02.09.2022

ATO DE NOMEAÇÃO: PORTARIA Nº 002/2022 de 02.09.2022

NOME: DIONY APARECIDO DE ANDRADE PAULINO

ENDEREÇO: RUA SÃO JOSÉ — 280 -CENTRO — ÃGUIA BRANCA - ES - 29795000.

TELEFONE: (27) 3745-1357
E — MÃIL: dionypaulino©yahoo.com.br
FUNÇÃO: MEMBRO DA COMISSÃO
CPF: 115.914.857-03
DATA DE POSSE: 02.09.2022

ATO DE NOMEAÇÃO: PORTARIA Nº 002/2022 de 02.09.2022

COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL)

NOME: JOÃO BATISTA REGATTIERI

ENDEREÇO: RUA JOÃO VICENTE FILHO — 49 — CENTRO — ÃGUIA BRANCA — ES — 29795000.
TELEFONE: 27 3745-1357

E — MÃIL: pmabes©ig.com.br
FUNÇÃO: PREGOEIRO
CPF: 015.335.777-06
DATA DE POSSE: 16.09.2022

ATO DE NOMEAÇÃO: PORTARIA PMAB Nº 19.982/2022 de 25.10.2022

NOME: LUCIDALVA SCALDAFERRO PIOL ,
ENDEREÇO: RUA SÃO JOSÉ — 211 -CENTRO — ÃGUIÃ BRANCA - ES - 29.795-000.

TELEFONE: (27) 3745-1357



-.- ÁGUIA BRANCA PREV
I'X CNPJ 05.110.021/0001-83

Rua Jorge Elias Hitte, 276, Centro — Águia Branca/ES — 29.795-000
E — MAIL: Iucidalvapiol©gmaiLcom

FUNÇÃO: MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO
CPF: 100.880.177-10
DATA DE POSSE: 16.09.2022

ATO DE NOMEAÇÃO: PORTARIA PMAB Nº 19.982/2022 de 25.10.2022

NOME: DIONY APARECIDO DE ANDRADE PAULINO

ENDEREÇO: RUA SÃO JOSÉ — 280 -CENTRO — AGUIA BRANCA - ES - 29.795-000.

TELEFONE: (27) 3745-1357
E — MAIL: dionypaulino©yahoo.com.br
FUNÇÃO: MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO
CPF: 115.914.857-03
DATA DE POSSE: 16.09.2022

ATO DE NOMEAÇÃO: PORTARIA PMAB Nº 19.982/2022 de 25.10.2022



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO Nº 9.59612021

NOMEIA A DIRETORIA EXECUTIVA E DESIGNA
pUBLICADo No QUADRO PROCURADOR JURIDICO MUNICIPAL PARA RESPONDER

DE AVISOS LOCAL. PELA ÁREA JURIDICA DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA, DOS SERVIDORES PUBLICOS DE ÁGUIA BRANCA E DA

Responsável — Mat. 481 '
ÓPREFEITÓ MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA, Estado do
Espirito Santo, no uso de suas atribuições Iegaisque lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em conformidade
com a Lei nº 523/2002,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o servidor efetivo GILVANI PEREIRA ROSA, para exercer o
cargo de Diretor—Presidente da Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos de Águia Branca — AGUIA BRANCA PREV, na forma do art. 55 da Lei Municipal nº
523/2002.

Art. 2º - Fica nomeada a servidora INES GOMES SILVA, para exercer o cargo de
Diretora de Previdência e Atuária do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Águia
Branca - AGUIA BRANCA PREv,na forma do art. 55 da Lei Municipal nº 523/2062.

Art. 30 - Fica designado o Servidor Municipal JUANDERSON MORAES DE OLIVEIRA,
ocupante do cargo comissionado de Procurador Geral, para responder pela área jurídica do
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Águia Branca — AGUIA BRANCA PREV,

-_.. sendo o mesmo competente para emitir parecer sobre processos administrativos e licitatórios e
demais atos pertinentes à área jurídica do Instituto, nos termos da Lei Municipal nº 1486/2018.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a 15 de dezembro de 2021. Revoga-se as disposições em contrario, em especial as contidas no
decreto nº 9.590 de 15 de dezembro de 2021.

PUBLIQUE—SE E CUMPRA—SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca/ES, em 20 de dezembro de 2021.

Assinado de forma digital por JAILSON JOSE QUIUQUI:01705872743
Dados: 2021 .1220 14:49'32 -03'00'

JAILSON JOSÉ QUIUQUI
Prefeito MunicipalL ,

RUA VICENTE PISSINATI, 71 — ÁGUIA BRANCA — ES — BRASIL — CEP 37%000 — CNPJ 31 .796584/0001-87 — TELEFAX: (27) 3745-1357 — E—MAIL: pmabesQigpombr



à
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÃGUIA BRANCA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO Nº 9.804/2022

pueucmo No QUADRO DESIGNA SERVIDORA PARA RESPONDER PELA ÁREA
DE Avxsos LOCAL. CONTÁBILDO INSTITUTO DE, PREVIDENCIA Dos, SERVIDORES PuBLicos DE AGUIA BRANCA E DA

AGUIA ““Sªrª? 23195/2022' OUTRAS PROVIDENCIAS.“ªº?“ & & Trªx“ '

Responsável — Mat".”“481

OPREFEITO MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA, Estado do
Espirito Santo, no uso de suas atribuições iegaisque lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em conformidade
com a Lei nº 523/2002,

DECRETA:

Art. 1º - Fica designadaa Servidora Municipal FERNANDA CARLETTI, ocupante do
cargo de auxiliar administrativo, para responder pela área contábil do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos de Águia Branca —- ÁGUIA BRANCA PREV, sendo a mesma competente para
atuar nos processos administrativos e licitatórios e demais atos pertinentes à área contábil do
Instituto, nos termos da Lei Municipal nº 1701/2022.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca/ES, em 02 de Maio de 2022.

JA| LSON JOSE Assinado de forma digital por JAILSON
JOSE QUIUQUI:01705872743

QUIUQU|:01705872743 Dados:2022.05.0910:3Q55v03'00'

JAILSON JOSÉ QUIUQUI
Prefeito Municipal

)
RUA VICENTE PISSINATI, 71 — ÁGUIA BRANCA — ES — BRASIL - CEP 29795-000 —— CNPJ 31 .796584/0001-87 — TELEFAX: (27) 3745-1357 — E-MAIL: pmabe$©íg.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO Nº 958712022

NOMEIA SERVIDOR PARA RESPONDER PELA ÁREA
CONTÁBEL oo 'SNSTITUTO o; PREVIDENCIA DOS

pUBUCADONo QUADRO SERVIDORES Pusucos DE AGUlA BRANCA E DÁ
DE AVISOS LOCAL OUTRAS PROVlDÉNCIAS.

ÁGUIA BRAN A-ES,2 02/2022.

“ªº 'tª'ºfª' , o PREFEITO MUNICkPAL DE AGUIA BRANCA, EstadoResponsável — Mat. 481]
do Espírito Santo. no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municipio,,

DECRETA:

Art. 1º «— Fica nomeada a servidora IZADORA BREDA FEDESZEN QUHJQUS,
para responder como CONTADORA do instituto de Previdência dos Servidores Púbiicos
do Município de Águia Branca -— ÁGUIA BRANCA PREV, na forma do “art. 55 da lei
municipal nº 523/2002.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. retroagindo seus
efeitos a 01 de fevereiro 2022. Revoga-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE—SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca/ES, em 22 de fevereiro de 2022.

JArLêbN JOSÉQHWQUI—
Prefeito Municipal

RUA VICENTE PISSJNATI. 71 — ÁGUIA BRANCA - ES - BRASIL — CEP 29795—060 — CNPJ 31.796,5800001—87 -— TELEFAX: (27) 3745.1357



É É PREFEITURA MUNICIPAL DE ÃGUIA BRANCA
:; ' ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO Nº 9599/2021

NOMEIA SERVIDOR PARA RESPONDER PELA ÁREA
CONTÁBIL DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERWDORES PÚBUCOS DE AGmA BRANCA E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA, Estado do
Espirito Santo, no uso de suas atribuições Iegaisque lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em conformidade
com a Lei nº 523/2002,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o servidor efetivo JULIMAR PINHEIRO ALVES, para responder
como técnico em contabilidade do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Aguia
Branca — AGUIA BRANCA PREV, na forma do art. 55 da Lei Municipal nº 523/2002.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a 15 de dezembro de 2021.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca/ES, em 21 de dezembro de 2021.

Assinado deforma digital porJAILSON JOSE QUIUQUI:01705872743
Dados: 2021.12.21 09:15:49 -03'00'

JAILSON JOSÉ QUIUQUI
Prefeito Municipal

& )
RUA VICENTE PISSINATI, 71 — ÁGUIA BRANCA — ES — BRASIL — CEP 29795-000 — CNPJ 31 .796.584/0001-87 — TELEFAX: (27) 3745-1357 — E-MAIL: pmabes©ig.com.br



DECRETO Nº 9245/2021
#

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA ÉRANCA
ESTADO oo ESPÍRITO SANTO

NOMEIA OCUPANTE DE _CARGOCOMISSIONADO. ' '
O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA,
Estado do Espírito Santo, usando da atribuição
que lhe confere o' art. 62, inciso IV da Lei OrgânicaMunicipal, ' '
DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 02 de março de 2021, nos termos do art. 23 da Lei nº
112, de 27 de dezembro de 1991, a Srtª MENARA SCALDAFERRO
RODRIGUES, para exercer o Cargo Comissionado de Controlador Geral, desta
Prefeitura Municipal de Águia Branca.

Art. 2º — Este Decreto entra em vigor na data de sua pubiicação.

Art. 3º — Revogam—se as disposições em contrário

PUBLIQUE-SE E CUMPRA—SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca, em 01 de março de 2021.

JAILSON JOSÉ QUIU
Prefeito Municipal



“& lº - Não poderão integrar o Conselho de
Administração, Diretoria Executiva ou Conselho
Fiscal do AGUIA BRANCA PREV, ao mesmo tempo,
representantes que guardem entre si relação
conjugal ou de parentesco consang'uíneo ou afim até
o segundo grau.
g 20 - Os representantes que integrarão os órgãos do
Conselho de Administração e Fiscal serão escolhidos
dentre pessoas de reconhecida capacidade e
experiência comprovada, preferencialmente com
formação superior ou em curso [...]”

DAS ELEIÇOES

Far-se-á a eleição dos membros dos Conselhos de
Administração e Fiscal, através de cédulas únicas de
papel, as quais serão recolhidas em urnas;
As cédulas deverão ser rubricadas pela Diretoria
Executiva;
A eleição será realizada em escrutínio secreto;
A contagem e a proclamação dos votos serão feitas
por dois membros do Conselho de Administração e
dois membros do Conselho Fiscal, designados pelos
Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal;
Após a eleição, lavrar-se-á ata sucinta dos trabalhos,
a qual deverá ser assinada pelos membros da
Diretoria Executiva, Conselho de Administração e do
Conselho Fiscal vigentes;
A escolha do Presidente do Conselho de Administração
e do Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes
será feita pelos membros dos referidos Conselhos,
com base no 5 lº dos Art. 51 e 62 da Lei nº 523/02.
As ,eleições acontecerão na sede administrativa
do Aguia Branca Prev, no período de 08h00min às
11h00min e de 12h30min às 14h45min do dia 19 de
outubro de 2022 (quarta-feira).

Águia Branca-ES, 05 de setembro de 2022.

Gilvani Pereira Rosa
Diretor-Presidente

Protocolo 928083

PORTARIA Nº 002/2022, de 02 de setembro de 2022.

CONSTITUI COMISSAO , PARA PROMOVER A
REALIZAÇAO DO INVENTARIO FISICO ANUAL DOS
BENS PATRIMONIAIS E, DO ALMOXARIFADO NA
UNIDADE GESTORA DO AGUIA BRANCA PREV E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

A DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE AGUIA BRANCA,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. lº - Nomear os seguintes membros para
comporem a “Comissão de Inventário Anual do
Patrimônio e do Almoxarifado” no âmbito do Aguia
Branca Prev:

1. Lucidalva Scaldaferro Piol, na condição de membro
e Presidente da Comissão;
2. Cedilene Soares da Conceição Corona, na condição
de membro; e

DOM/ES - Edição N02.098

3. Diony Aparecido de Andrade Paulino, na condição
de membro.

Art. 2º - A comissão nomeada acima tem como
objetivo avaliar os itens do patrimônio, realizando
verificação quanto ao estado físico dos mesmos,
bem como identificar os bens não inventariados,
ociosos, e inservíveis, para que sejam tomadas
as providências cabíveis para ajuste do acervo do
AGUIA BRANCA PREV.

Art. 3º - A Comissão de Inventário Anual de Bens
Patrimoniais e de Almoxarifado levantará as
informações em até 31 de dezembro de 2022, em
que serão apresentados os seguintes documentos,
datados e assinados:

1. Termo de Inventário Anual de Bens em
Almoxarifado;
2. Termo de Inventário Anual de Bens Imóveis;
3. Termo de Inventário Anual de Bens Intangíveis;
4. Termo de Inventário Anual de Bens Móveis; e
5. Demais relatórios que se fizerem necessários.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Aguia Branca -
ES, em 02 de setembro de 2022.

GILVANI PEREIRA ROSA
Diretor-Presidente

Protocolo 928005

Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de Barra São Francisco

Decisão

DECRETO Nº 031/2022

O INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE BARRA
DE SAO FRANCISCO, Autarquia Pública Municipal, na
pessoa de seu Diretor Presidente e no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o artigo 59 da Lei
Complementar Municipal 0001/2002;

DECRETA:

Art. 1º - Nos moldes dos Artigos 12º e 16º Inciso
I da Lei Complementar Municipal Nº 004/2021;
C/C Art. 20 da Lei Complementar Municipal Nº
001/2002 com Redação do Artigo 20º da Emenda
Constitucional Nº 103/2019, a concessão do
benefício de aposentadoria voluntária por tempo
de contribuição e idade a Sra. IOLANDA NEVES,
brasileiro, Servidora Pública Municipal no cargo de
Gari, Matricula nº 000429, portadora da Cédula de
Identidade sob o nº 2.258.253 SSP/MG e do CPF/MF
sob o nº 579.469.737-72, residente e domiciliada
neste Município. Os proventos serão fixados de
acordo com o Art. 160, Inciso I, da Lei Complementar
Municipal Nº 004/2021, sendo o valor total de sua
última remuneração em atividade, ou seja, salário
base, 48 (quarenta e oito) º/o de Adicional de Tempo
de Serviço e 75 (setenta e cinco) º/o de Assiduidade.

www.amunes.es.gov.br
Assinado digitalmente pelo DIO , DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Terçaffeira, 6 de Setembro de 2022 às 22:14:40 Código de Autenticação: 3d1565bb



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA N.º 19.982/2022

NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO NO ÃMBITO
DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
PUBLICOS DE AGUIA BRANCA — AGUIA BRANCA PREV.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Pregoeiro do Município o servidor JOÃO BATISTA
REGATTIER], para atuar como Pregoeiro junto ao Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos de Aguia Branca —— Aguia Branca PREV.

Art. 2º - Como membros da Equipe de Apoio, ficam designados os servidores:

- DIONY APARECIDO DE ANDRADE PAULINO

- LUCIDALVA SCALDAFERRO PIOL

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à 16 de setembro de 2022, e revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca - ES, em 25 de Outubro de 2022.
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